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Antena dispositivos da tr'ei Comlpn-ementar ne 4'gg5' de 7 de

abnin de ?'0L7 ' ;il- modirlc*ço"s posteriones' 9*u

resulanoeÍrt, u po"n'iã'a*rlã-àeral ao Município de Tereslrqa'

ori* * amodificaçáo O'J oá*puoOncias e. estl"txtu!'as do ór'gão'

bem corno altera ; il;çã' de 
. 
disposiçóes acerca da

ffiild;d;;ia4eral' e dá outras providências'

o prefeito Municipat de Teresina, Estado do Piauf,
' a seguinte Lei

Faço.saber. que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanclono

complêmentar: 
de 7 de abril de 2A17 , commodificações posteriores' passa a

Art. te A Lei ComPlementar ne 4'995'

vigorar com as seguintes alterações:

,,Art. ss A procuradoria-Geral do Municípi" g"1*-?:t"nomia administrativa' com dotações

orçamentárias próprias' e tem a seguinte estrutura organizacional básica:

2. ÓRGÃOS DE ASSESSOMMENTO

2.1 - Gabinete
2.2 - Assess.oria Técnica ro-ociaic
ã.ã - Ní.r"ó Estratégico Para Demandas Especiais

a - ÓncÃos DE ATUAÇÃo PRoGRAMATICA

3.L- Procuradoria Iuciicial

3.7.2'Gerência de Gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

3.4 - Procuradoria Administrativa e Previdenciária

3.4.2 - Gerência de Consuitoria Previdenciária

iII - no âmbito disciPiinar:

a]autorizaredeterminaralnstauraçãodeprocessosadministrativosdisciptrinaresContra
úocuradores do Municíoio;

;il;ffi;; *i".ó:::iljÍ:X;::".'"iHillstrativos 
disciprinares instaurados contra Procuradores

àâ'viãnlcipioeproportl",ld::i*X::; a detiberação adotada em julgamento de processo

;; ;;;;;i;r'"' a. autoridade competente

âdministrativo orscrplinar contra Ptot"'Ãt*ão tvtunitipio p*" áptiá'ção de penalidade ou

;;;;;;""to por absolvição; ;ciplinar em que haja proferido

!i '1utgu. o, puaiao""al")Ç'i"^" de processo administrativo dir
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Prefef,tutrn lVlunicipal de Teresina

decisão;
eJ determinar o afastamento preventivo, sem prejuízo da 

.remuneração, 
de Procurador do

Município acusado ou indiciado .* p.o..rrà ,J*initti"ivo disciplinar e o retorno às funções;

fl indicar o, *"*u.o, àa comissâo rrpu.ãi^ãã- f.o..rro administrativo disciplinar em que o

, ;;;".; ; ; "-;;;,;;" 
;" ;;; ;; "m 

es,ágio proba,óri., nos,erm's

' 
.Art. 

12. A Corregedoria-Geral é o órgão responsável pela:

I-inspeção,aperfeiçoamento,supervisãoecontroledaatuaçãoprofissionale.condutados
procuradores e demáis servidores p.rtàr.ãnt.s aos quadros da Procuradoria-Geral ou'com

exercÍcionosistemadegestãodeserviçosjurídicos;
it -' condução dos inquéritos adminirt rtiã, pãtã''put'çao de infráções disciplinares praticadas

por todos os se.ViAàles públicos *uni.iprl, uint'táaos ou não ao sistema de gestão de serviços

iuiiai.ot, observado o disposto no art' 16' § 5e'

V - instaurar processo administrativo disciplinar para apuração de fatos de autoria de:

a) servidores do sistema integrado'de gestão'de serviços jurídicos' mediante determinação do

Procurador-Geral;
t) p.o.u.rdor do Município, mediante determinação do conselho superior'

Vl.instaurarosinquéritosadminÍstrativosrelativosainfraçõesdisciplinarespraticadaspelos

Art.16.

§ 6q Para a apreciação de infrações relacionadas aos Procuradores do Município' demais servidores

da Procuradoria-Geral do Município, e aos servidores vinculados ao serviço jurídico' será criada

êo*ittao Especial, composta de 3 [três) Procuradores estáveis'

§ 7s REVOGADO

Art. 25. A Procuradoria |u{icial terá uma Gerência de Gestão de Precatórios e Requisições de

Pequeno Valor'

Parágrafo único. A Gerênçia será 
'ocupada por' Y* llotYtldor de carreira' do quadro da

;ffi;;.".G".a, nomeado, em comissão' pelo Prefeito Municipal'

Art.26.Compete à Gerência de Gestão de precatórios e Requisições de Pequeno valor, ressalvadas

as competên.ir, "rp".íiioas 
das demais Procuradorias especializadas:

I-acompanhalosprocessosadvindosdaJustiçaComumEstadual,FederaledaJustiçadoTrabalho
que envolvarn pr".rtoriá, e requisiçõe, d";;;*;;; uio., desde a expedição oo 

:.?2T""o 
ofício
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requisitório;

II - apresentar petições nos respectivos processos' a fim de corrigir eventuais vícios ou responder

às iniimações exPedidas;

III-registrar,osprecatórioserequisiçõesdepequenovalor,cadastrando.osComaSinformações
p".ain""na"r, bem iomo os respectivos pagamentos;

IV - enviar reiatórios mensais, semestrais e anuais à Secretaria Municipal de Finanças - sEMF' a fim

de orientar a elaboração do orçament" or." o"!?à"rito, ;,rai.iai.,:-o"J como para eventuais ajustes

orçamentários ae déuiios quiiados p".,"r,.ãi?à' árigináriamente às entidades da Administraçao

Indireta;

V-acompanharosprocessosinstauradosnoâmbitodo.RegimeEspecialdePagamentode
Precatórios, .no"nto 

nutã;;' 
;;;p 

"; 
J"ndo às respectivas intimações;

VI - executar outras atividades correlatas'

Secão lV

Dq Procuradoria Adminístrativa e Previdenciáría

Art.37,CompeteàProcuradoriaAdministrativaePievidenciária:
' essos que versem s(

I - examinar e emrtir parecer :T .ptot":-'::-3:1.:::t^:3^t"obt" 
matéria administrativa e

previdenciária, de interàsí;; ú;;ipio ouãos entàs autárquicos e fundacionais;

vlll - auxiliar a Procuradoria Judicial nas ações'que envolvam.matéria previdenciária' podendo' a

critério do Procurador-Gera,, representar ,uàiciaimente o Instituto de Érevidência dos Servidores

áoü"ri.ipto de Teresina - IPMT' nas causas em que for parte;

ii - u*".uir. outras atividades correlatas'

Art.38.AProcuradoriaAdministrativaePrevidenci.ll'11*^l"moChefeumProcuradorde
carreira,doquadroa,p.o.u*aoria-Geral,nomeado,emcomissão,peloPrefeitoMunicipal,§endo
diretamente suno.ainaáá'o p'ot"'aor-Geral do Município"

Art.39.SãoatribuiçõesdoChefedaProcuradoriaAdministrativaePrevidenciária:

Art. 40. A Procuradoria Administrativa e Pr"evidenciária terá uma Gerência de consultoria

previdenciária, com o objetivo de organizar e orientar a atuação da Procuradoria-Geral do

MunicÍpio de Teresina, nos'reitos que envotvám discussÕes de natureza previdenciária'

Art. 41. compete à Gerência de consultoria Previdenciária' ressalvadas as competências específicas

ãrt áu*"it Érocuradorias especializadas:

I-garantiraunidadeeacoordenaçãodasatividadesdeconsu]toriaprevidenciáriadosórgãos
setoriais dó sistema;#rã;;; g"riao d" ;;i;;.l,rriai.o, da Administ.*^o,y;o)'a municipai;

I
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VI . sugerir, ao Procurador-Gera], a avocação de processos administrativos e judiciais que Versem

Art. 2q A Lei Complementar ns 4.995,de 7 de abril de 2017' com modificações posteriores' fica

,.."r.iáàtu Seção III, r,o capÍrulo V, com o seguinte dispositivo:

" Seção lll
Do NÚ.cleo EstratégÍco para Demandas Especíais

Art'19-A.AestfuturadoGabinetedaProcuradoria-GeraidoMunicÍpio.contarácomnúcleo
' estratégico purc demandas especiais, composto por proculadores designados pelo Procurador-

Gerai, com competência para o acompanhamento e/ou a atqação em ações judiciais ou desempenho

de atividade consuitiva envolvendo questões ou temas relevantes e/ou estratégicos para o

MunicíPio."

Art. 3s O art. 38, da Lei Municipal ne 5.842, de 19 de dezembro de 2022 - que instítuiu a Câmara

AdmínÍstrativa de prevenção e Soluçaá d.e ConJlitos, no âmbito do Nlunicípio de Teresina -, passa a vigorar

com a seguÍnte redação:

"Art. 38. A Corregedoria-Geral do Município, com competência para realizar os inquéritos

- administrativos relativos a infrações disciplinares de todos os servidores'da Administração Pública

Municipal, nos termos do art. 13, VI, aa lei Complementar Municipal ns 4'995/2017 - o qual

revogou o art. 1S5, da Lei ne 2.73817992 -, podeiá, excetuada a atribuição da Corregedoria da

Guarda Civil Municipal, remeter o processo sancionador para ser mediado na presente Câmara, em

caso de infrações punidas com suspensão de até 30 [trinta) dias, nos termos do decretq

regulamentador."

Art. 4s Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação'

Art, 5e Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PiJ, de L5 de julho de2025.

"r" ";'rl7-l-''./. / -'

SÍLlflO MENDES ÚN OIruETRE FTLHO

Prefeito de Teresina

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos quinze dias do mês de julho do ano de dois

rnilevinteecinco-

' ---i- :- 1---*-' !-.---7--.
J E o vÁ tsAR.B o sA. DETA-Rvltíiõ Àr r ru can'

Secretáiio MuniciPãl de Governo
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